
INDICAÇÃO Nº 
1482
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Social a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem aplicados em obras de reforma que se fazem necessárias nas instalações do Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula de Capão Bonito.

JUSTIFICATIVA

O Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula de Capão Bonito é uma entidade filantrópica, não governamental e sem fins lucrativos, que atende pessoas idosas (idade igual ou superior a 60 anos) de ambos os sexos, que não possuem meios para promover sua subsistência ou que sofreram abandono.

Esta entidade atende a uma média de 60 idosos em tempo integral, desenvolvendo atividades terapêuticas, de convivência, de lazer, dentre outras. Sabemos, todavia, que para se oferecer uma acolhida digna a esses idosos é preciso, além de cuidados especiais, contar com uma equipe de funcionários qualificada e profissionais preparados para prestar esse atendimento. 

Deduz-se, pois, que a manutenção dessa estrutura acaba por consumir grande parte da receita dessa entidade, pouco restando para se realizar obras de grande porte, como é o caso da reforma de mais áreas da entidade.
Diante do exposto, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador em atender ao pleito supramencionado, visto que o Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula de Capão Bonito é um grande parceiro do poder público no que concerne à assistência ao idoso.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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